Of.DG-104/05

Piracicaba, 29 de março de 2005

Prezado Prof. Marco Aurélio:



Encaminhamos à Associação dos Docentes da UNIMEP (ADUNIMEP) a proposta do Instituto Educacional Piracicabano (IEP) para o texto do Acordo Coletivo de Trabalho 2005, anexo, levando-se em consideração as discussões entre nós realizadas na mesa de negociação.



Destacamos que a presente proposta, no geral mantém aquilo que foi praticado em 2004. Com relação a proposta de reajuste, é preciso considerar que, face a grave situação econômico-financeira e o déficit crescente enfrentado pela Instituição nos últimos anos, cujos reflexos impõem sérios riscos ao projeto institucional, a adoção do percentual proposto exigirá grande esforço da Instituição e certamente implicará na ampliação do déficit.



Também, a respeito da data de pagamento dos salários, estaremos mantendo o 5º (quinto) dia útil, conforme até aqui praticado e, em que pesem as dificuldades econômico-financeiras enfrentadas, faremos todo empenho para tentar garantir o pagamento mensal em dia.



Sobre a cláusula da gratuidade, após estudos realizados por Comissão Especial do IEP, no que se refere à chamada “bolsa cruzada”, indicamos a proposta de nivelar esse benefício em 50% (cinqüenta por cento) para todos os docentes, independentemente da sua carga horária, com aplicação desse percentual até 2007.



Finalmente, a respeito da reivindicação da ADUNIMEP para tratarmos em cláusula específica da “licença sabática”, estamos propondo manter adiada a discussão dessa reivindicação, em função da situação econômico-financeira da Instituição. 

No ensejo de concluirmos as tratativas para o ACT-2005, aguardamos a manifestação da ADUNIMEP, valendo-nos da oportunidade para cumprimentar V.Sa. com renovados protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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